
MUNICÍPIO DE ARACAJU 
CAMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

ATO N° 22/2021 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021 

Declara Luto Oficial no ambito do 

Poder Legislativo Municipal.

O PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE ARACAJU, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com a Lei Orgânica, consubstanciado com a Resolução n° 18, 
de 11 de janeiro de 1971;

Considerando o lamentável falecimento hoje, dia 1l de novembro, de Reinaldo Moura 
Ferreira, ex-Vereador de Aracaju, ex-Deputado Estadual e Conselheiro aposentado do 
Tribunal de Contas do Estado de Sergipe; 

RESOLVE: 

Art. 1° Declarar Luto Oficial por três dias, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, a 
partir desta data, em sinal de pesar pelo falecimento de Reinaldo Moura Ferreira.

Art. 2° Este Ato entra em vigor nesta data.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 11 de novemkro de 2021. 

JosenitVitale de Jesus,
Presiderte. 
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